Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 574/79

AUTORIZA AQUISIÇÃO POR PERMUTA DE VEÍCULO AUTOMOTOR E REVOGA A LEI AUTORIZATIVA ANTERIOR, DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir um veículo automotor, zero quilômetro, ano de fabricação 1979, marca Chevrolet, tipo Pick-up,movida a óleo diesel, devendo a compra se efetuar mediante entrega pela Prefeitura, como parte do pagamento de um Wolksvagen, 1300L – ano de fabricação 1978, adquirido em 1978 pela mesma.

Art. 2º - Para aquisição do veículo deverá o Poder Executivo Municipal realizar a competente tomada de preço, nos moldes da Lie em vigor, devendo constar da mesma  o valor que a firma vencedora pagará pelo Wolksvagen que receberá como parte do pagamento em troca e diferença que a Prefeitura deverá pagar pela aquisição do veículo novo.

Art. 3º - Fica por esta Lei revogada a Lei n.º 566 de 28/06/79, que autorizou aquisição por permuta de um veículo Marca Wolkswagen por permuta com um Fuck 1300L – ano 1978 de propriedade da Prefeitura.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Setembro de 1979.
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